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CONTRATON"3 Í2NOII-APJ.
TERÀIO Df, CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILITA COIUPRIDA f, A EMPRESA
THABATA MARIETTO. EPP.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL Df, ILHA
COMPRIDÂ, com sede a Avenida beira Mar, n". I 1.000, no balneário Meu Recanto, neste
Municipio de Ilha comprid4 Estado de são Paulo, inscrita no GNPJ sob n! 64.037.87210001-07,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Prefeito
Municipal, seúor DÉcIo JosÉ vf,NTURA, residente e àomiciliado à Avenida copacúana, n
855, Balneá,rio Monte Carlo, neste Mrmicípio de Ilha Comprida,/Sp, e, de outro lado a Empresa
TTIABATA l}IARTf,TTo - EPP, estabelecida à Avenida copacúana, n" 252 - balneário Monte
carlo, neste Município de Ilha comprid4 Estado de são Paulo, inscrita no cNpJ/IvíF sob n..
01.295.676/0001-12, e Irscrição Estadual n." 767.oo2.46s.119, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por sua proprietaria, a Seúora TIIABATA MÂRIETTO,
brasileira, divorciada, empresár-i4 portadora da Cedula de Identidade RG n." 28.012.916-6/SSp/Sp, e
inscrito no CPF/I\,ÍF sob o n." 213.695.218-80, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Norte,
n" 25 - balneário Adriana, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, formalizam entre
sr o presente ajuste, que üsa o FORNECIMtrNTO DE GÊxn,nos ALIMENTÍCIOS
MERENDA BSCOLA& descrita na cláusula primeira deste conúalo, em raz-ão do resultado
Pregão Presencial n." 008/2011, já homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e
condiSes seguintes

CLiUSII I-AI-DOOBJETO.

1.1.- o presente contÍato tem por objeto aquisição de gêneros alimenücios para a manúenção da,
merenda escolar, conforme quantidades, especificações e condições gerais do fornecimento contidas
no Edital e seus anexos' nas respectivas quantidades, conforme constante da Ata de Aberhrra e
Julgamento e da relação abaixo:

Item Un Quant Descriçáo $Unit $Total
0l Quilo t 0.000 Pão, tipo FRANCES 50 gramas 4,70 R$ 47.000,00

Total R$ 47.000,00

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA

2.1.- O presente contralo teÍá ügência a partir da dala de sua assinatura e úgorará durante o
exercicio de 201 I

CLÁUSULA _DAS CONDICÔTS ON RECEBIMf,NTO DAS MERCADORIAS

3.1.- A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis, a partir da data em
feita a solicitação escrita, pela rárea requisitante, na quantidade e local indicado na solicitação.
3.2.- A entrega do produto relacionado constante da relaçâo que faz parte integrante do
deverá ser enúeguê em quantâs parcelas forem necessárias, de acordo com a
reqúsitante.
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33.- Os produtos fomecidos deverão ser de primeira qua.lidade e somente serão considerados
efetivamente entÍegues mediante aestado do servidor responsável pelo local onde os prodúos forem
€ntregues quanto à fiel óservância das especificações do Edital e seus Anexos.
3.4.- Os produtos deverão ser enúegues, sem quarsquer custos de trarsporte ou outras despesas, no

seguinte endereço:
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
fmoxarifado da Merenda
Rua Curiüba, n.' 120 - Bdnqirio Adriana
ILHA COMPRIDA/SP - CEP II925-,MO

CLÁUSULA TV _ DO PRf,CO

4.1.- O valor total do presente contrato, de acordo com pÍoposta de preço apresentada pela
CONTRATADA, será de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais).
4.2.- Dentro do prazo de validade do conúato os pÍeços poderão ser Íeüstos a critério da
Administração ou por solicitação expressa da CONTRÂTADÀ deüdamente acompanhada dos

documentos comprobatórios da alteração de preço pleiteada.
E vedado ao fomecedor interromper o fomêcimento, enquanto aguardaÍ o trâÍnite do processo de

reüsão de preços, estando nesse caso obrigado a continuar as entregas. Caso não as faça" estará

sujeita as penalidades preüstas no art. 78 ú Lei 8666/93.

t Os pagamentos serao

CLÁUSULA V - DO PAGAMH\TO

efetuados posteriormente à efetiva entrega dos produtos,

da nota fucal, deüdamente arestada pelo servidor responsácondi c ionado a apresentação vel pe lo

ocal onde produtos forem entregues e/ou Divlsao requrs ltante observado o disposto no art 5 e no
em

os

inciso II do § 4'do art. 40 da l-ei n" 8.666t93, considerando
até 10 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal.

todas í§ retenções prêvlstas em lei

5.2.- O pagamento será suspenso se observado algum descumpnmento das obngações assumidas

pelo (a) CONTRÂTADO (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA - DOS RECURSOS OR MENTÁRIOS

6.1.- As despesas decoÍrentes do presente contÍato correÍão à conta das seguintes dotações

orçamentárias - Ficha 345 o valor de R$ 13.356,00; Ficha 344 o valor de 1.305,00; Ficha 377 o valor
de R$ 3.510,00; Ficha 376 o valor de R$ 1.602,0O; Ricllo 374 o valor de R$ 2.ó50,0O; Ficha 397 o

valor de R$ 4.910,00 e Ficha 340 o valor de Rl§ 19-667,00.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGACÕES

7.1.- São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limitem:
a).- respOnder por si e por seus prepostos, por danos cAusados ao Mr.nicipio ou a terceiros por sua

culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam surgir daí

decorrente;
b).- entregar as mercadorias de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Municí
c).- prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas recl

obrigam a atender, prontamente;
d).- arcar com as despesas referentes ao objao da presexrte Licitação, incl
estaduais e federais incidentes sobre as mercadorias;
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e).- atender todos os encaÍgos trabalhistas, preüdenciários, fiscais, sociais e comerciais decorrentes

da execução do conüato;
f).- proceder, sempre no prazo exigido, a entrega do produto nos locais indicados pelas diüsões
reqüsitantes, inclusive nas unidades escolares do Município.

CLÁUSULA VIII _ DAS MULTAS

E.l.- A CONTRATADA, sem prejúzo do preüsto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n' 8666/93,

se sujeita às seguintes penalidades:

a).- caso ocoÍram pequenas irregularidades: advertênci4
b).- por atraso na entrega des mercadorias: multa de 57o do valor total da mercadori4 por dia de

atraso, limitado a l0 (dez) dias:
c).- descumprimento de obrigação contratual, exceto a preüsta na letra b, multa de 107o do valor

total do conÍato,
d).- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contraÍar com a
Administração pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

e).- declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ mm a Administração;

f) atraso na'entrega da (s) mercadoria (s) por mais de l0 (dez) dias: multa de l07o sobre o valor total

da mesma e podendo acarretaÍ a anulação da conrraEção.

CLÁUSULA IX. DA o

9.1.- O pÍesente contrdo poderá ser rescindido, de plano direito, nas seguintes situações

a).- razões de interesse público;
b).- reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c).- falta grave a Júm do Mtmicípio;
d).- falência ou insolvência;
e).- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que veúa
prejudicar a execução do contrato;
i)-- mudança na iegislação em úgor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente

contrato;
g).- não entregar as mercadorias no prazo preüsto;
h).- descumprimento de qualqueÍ cliâusula contratual;

i)- ocorrên;ia de caso forturtó ou força maior, Íegulatmente comprovado, impeditivo da execução do

acordo entre ís partes;
j).- por acordo ànt 

" 
as parto, reduzdo a termo no processo licitaório, desde que haja conveniência

para o Município;
9.2.- A inexecução total ou Parc ial do contralo ensejará a rescisão do instrumento com as

conseqúências nele estabelecidas e as prevlstas nos artrgo§ 77 a 80 da l.ei Federal n" 8666/93

9.3.- Rescindido o contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA., sofrerá este, além

conseqüências prevlstas neste instrumento, mais as determinadas em lci ou regulamento.

CLÁUSUI-A X _ DAS DISPOSICOES FINAIS

objeto do presente contrato, Íica
de garantia de execução contatual ,de

10.1.- Para garantia das obrigações decorrentes do

CONTRATAIITE a solicitação, à CONTRATADA'
facul a

com as modalidades preüstas no art. 56, §1" da l,ei Federal n" 8666/93, no valor de

contratado, com prazo de validade dé o término da conratação

a ser
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10.2.- A CONTRATADA recoúece os direitos da Administraçâo Públicq em caso de rescisão

administratrva" preüsta no art. 77 da Lei Federal n" 8666193 -

103.- A CONTRATANTE poderá modificar unilateÍalmente o pÍeserte mntralo para melhor

adequação à finalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA.
10.4.- Qualquer alteração contratual deverá ser feita de forma express4 mediante Termo Aditivo.
10.5.- Os casos omissos oriundos deste instnrmênto serão supridos pela aplicação do disposto na

Lei Federal n" 8666/93 e alterações.
10.6.- O pÍesente contrato esüi ünculado ao Edital de Licitação, sob a modalidade Pregão

Presencial n'. 008/201 l.

Cú ULAXI_DO FORO

11.1.- Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a qualquer outro por mais priülegiado
que sejq ou veúa a ser, paÍa dirimir as dúüdas ou litígios oriundos da execução do presente

contrato.
11.2.- A parte que der causa ao rompimento deste instrum€nto arcatâ am as despesas proCassuais e

demais verbas cominadas à espécie.

E por estarem assim, justos e contratados, CO
instrumento em 03 (três) üas de igual teor e

TANTE e CONTRATADA firmam o presente

um ó efeito, na presença de 02 (d,*/
testemunhas, que abaixo se identificam e que

Ilha Comprida 0l Agosto de 201l.
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